
Aos vinte dias dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, pelas 10 horas, 

reuniu o Júri para provimento do cargo de Direção Intermédia de 2.º grau para a 

Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Gestão Financeira e Patrimonial, 

designado em conformidade com o artigo 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 

agosto, na sua redação atual, que procede à adaptação à Administração Local 

do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

na sua redação atual, por deliberação da Assembleia Municipal de 13 de 

dezembro de 2024, sob proposta da Câmara Municipal de 7 de agosto de 2023: 

Estando presentes os membros do júri, a saber: 

Presidente: Dr. Rogério Paulo Fernandes Nunes, Chefe da Divisão 

Administração Geral e Financeira, da Câmara Municipal de Porto de Mós. 

Vogais efetivos: Dra. Telma Filipa dos Santos Pereira, Chefe da Divisão dos 

Serviços Jurídicos e Administrativos, da Câmara Municipal de Torres Novas; e 

Dra. Ana Cristina dos Santos Marques da Silva Neves, Chefe da Divisão 

Financeira da Câmara Municipal de Abrantes. 

Nos termos do artigo 21.º da Lei nº 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 

atual, a presente reunião teve como objetivo de proceder à seguinte ordem de 

trabalhos:

1. Aprovação do Guião do método de seleção Entrevista Pública; 

2. Análise das candidaturas rececionadas e deliberação sobre a admissão 

ou exclusão das mesmas; 

3. Convocatória para o método de seleção Entrevista Pública. 



Relativamente ao ponto um da ordem de trabalhos, tendo em conta a sequência 

do anteriormente deliberado quanto aos parâmetros a avaliar na Entrevista 

Pública, conforme consta da ata n.º 1 do presente procedimento concursal, e 

tendo em vista que o mencionado método de seleção tem como propósito a 

avaliação, através de uma relação interpessoal, de forma objetiva e sistemática, 

da experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a 

interação estabelecida entre o Júri e o(a) entrevistado(a), observando as 

exigências e responsabilidades do cargo a prover, bem como as suas 

atribuições, competências e perfil pretendido, foi aprovado pelo Júri o Guião do 

método de seleção Entrevista Pública. 

No que concerne ao ponto dois da ordem de trabalhos, de análise das 

candidaturas e deliberação sobre a admissão ou exclusão das mesmas, até ao 

termo do prazo das candidaturas, foram rececionadas 6 (seis) candidaturas para 

o presente procedimento concursal, cujos candidatos são:

Nº Registo Nome do Candidato

202510616 Ana Maria Lopes Cabaça

202510983 Isa Paula Branco Alves

202510841 Joana Catarina Pereira Rosa

202510969 Lucinda Maria Silva Simões

202510899/202510900 Maria da Conceição Agostinho Santos

202510975/202511008 Pedro Nuno Abreu Subtil

Neste sentido, conforme previsto na ata n.º 1 do presente procedimento 

concursal, bem como no aviso de abertura, os requisitos de admissão são os 

seguintes: o perfil de provimento do cargo dirigente em apreço deve contemplar o 

conteúdo das funções a desempenhar, bem como os requisitos de admissão e 

competências que o candidato deve possuir.



No que se refere ao ponto um da ordem de trabalhos, o Júri deliberou o seguinte: 

Conteúdo Funcional - O previsto nos art.º s 9.º e 10.º, conjugados com os art.º 

s 22.º e 23.º do Regulamento de Organização de Serviços Municipais (ROSM), 

publicitada por Despacho n.º 11305/2014, de 8 de setembro, Diário da 

República, 2.ª Série N.º 172, de 8 de setembro; e nos artigos 15.º e 16.º da Lei 

n.º 49/2012, de 29 de agosto, na redação atual, sem prejuízo de outras que lhe 

venham a ser cometidas no âmbito da regulamentação interna dos serviços e, 

eventualmente, das competências que forem delegadas, nos termos da Lei.

Habilitação Académica Licenciatura em área adequada às atribuições e 

competências da Unidade Orgânica, nos termos do disposto no artigo 9.º do 

Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de 

Alcanena, sendo considerada preferencial, a área de Economia.

Experiência Profissional Adequada à missão do serviço e ao conteúdo 

funcional do cargo de direção a prover.

Requisitos de provimento Requisito de provimento - De acordo com o disposto nos 

nºs 1 e 2, do artigo 20.º da Lei nº 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, os 

candidatos terão de reunir os seguintes requisitos:

a) Ser trabalhador em funções públicas, contratado ou designado por tempo 

indeterminado, dotado de competência técnica e aptidão para o exercício de 

funções de direção, coordenação e controlo;

b) Ser licenciado;

c) Ter pelo menos quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, 

carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma 

licenciatura.

Os requisitos de admissão ao procedimento são comprovados por documento oficial do 

respetivo estabelecimento de ensino, bem como de declaração atualizada do serviço 

em que o candidato se encontra a exercer funções públicas, reportada ao prazo 

estabelecido para apresentação de candidaturas, com indicação da natureza da relação 

jurídica de emprego público (regime de nomeação ou contrato de trabalho em funções 

públicas), posição remuneratória que detém à presente data, atividade que executa e 

órgão ou serviço onde exerce funções, descrição do posto de trabalho que atualmente 



ocupa, antiguidade na categoria, na carreira e na função pública e, se for o caso, 

mencionar o tempo de serviço prestado em cargos dirigentes.

Desta forma, o Júri procedeu à apreciação dos elementos apresentados pelo(s) 

candidato(s), tendo deliberado aprovar os candidatos a admitir e a excluir, a 

saber: 

1. Admitir o(s) candidato(s) infra identificado(s) no quadro abaixo, por 

comprovarem possuir os requisitos de admissão exigidos:

2. Excluir o(s) candidato(s) constante(s) no quadro abaixo, por não 

comprovarem reunir os requisitos de admissão exigidos, ou seja:

a) Ser trabalhador em funções públicas, contratado ou designado por tempo 

indeterminado, dotado de competência técnica e aptidão para o exercício 

de funções de direção, coordenação e controlo;

b) Habilitação Académica Licenciatura em área adequada às atribuições e 

competências da Unidade Orgânica, nos termos do disposto no artigo 9.º 

do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara 

Municipal de Alcanena, sendo considerada preferencial, a área de 

Economia.

N.º de Registo Nome do candidato

202510969 Lucinda Maria Silva Simões

202510899/202510900 Maria da Conceição Agostinho Santos



N.º de Registo Nome do candidato
Motivo 

exclusão

202510616 Ana Maria Lopes Cabaça a)

202510983 Isa Paula Branco Alves a)

202510841 Joana Catarina Pereira Rosa b)

202510975/202511008 Pedro Nuno Abreu Subtil a)

No que respeita ao ponto três da ordem de trabalhos, importa referir que o 

método de seleção Entrevista Pública caracteriza-se pela sua natureza pública, 

em respeito pelos princípios de igualdade e liberdade de acesso à função 

pública, previstos no artigo 47.º da Constituição da República Portuguesa. 

Neste sentido, deliberou o Júri agendar a Entrevista Pública para o dia 10 de 

marco de 2026 no Auditório do Edifício dos Paços do Concelho, sito na Praça 8 

de maio, 2380-037 - Alcanena, de acordo com a calendarização infra:

Nº Registo Nome do Candidato Data Hora

202510969 Lucinda Maria Silva 13/03 10.15
202510899/202510900 Maria Agostinho Santos 13/03 10.45

As candidatas deverão apresentar-se 15 minutos antes da hora de início da 

avaliação, fazendo acompanhar-se do respetivo documento de identificação. 

A falta de comparência na Entrevista Pública equivale à exclusão do 

procedimento concursal. Todas as deliberações do Júri foram tomadas por 

unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, da qual se lavrou 

a presente ata que, depois de lida e considerada conforme, será assinada por 

todos os elementos do Júri.



O Júri

_____________________________

(Rogério Paulo Fernandes Nunes)

Vogal efetivo

______________________________

(Telma Filipa dos Santos Pereira)

Vogal efetivo

_______________________________

(Ana Cristina dos Santos Marques da Silva Neves)


